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RODRIGUES FERNANDES

 

 

 

Trata-se da análise das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Figueirópolis Doeste, relativas ao

e x e r c í c i o  d e  2  0  1  5  .

O Relatório Técnico de Auditoria, que encontra-se acostado aos autos, é resultado da análise das informações

prestadas a este Tribunal de Contas por meio do Sistema Aplic, bem como das informações extraídas dos sistemas

informatizados do TCE/MT e das publicações nos órgãos oficiais de imprensa municipais, abrangendo a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de resultados, quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade

.

Após a devida análise, a equipe técnica apontou a seguinte irregularidade:

LINO CUPERTINO TEIXEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

1) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

1.1) Ausência do protocolo do PPA no Tribunal de Contas, conforme verificou-se no Sistema Control-P ,

descumprindo o art. 166, II, da Resolução Normativa TCE 14/2007 (Regimento Interno), que estabelece o

  - Tópico - encaminhamento dessa peça de planejamento até 31 de dezembro do ano em que foi votada. 4.1.1.

Plano Plurianual - PPA

Nesses termos, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e nos termos do art. 63

da Lei Complementar nº 269/2006 e do art. 189 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT), opino pela

citação do responsável indicado acima, enviando-lhe cópia do relatório de auditoria e de seu apêndice, para

conhecimento e manifestação acerca dos atos e fatos que lhe competem, conforme indicado no relatório em questão.
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Em Cuiabá-MT, 6 de Setembro de 2016.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL.

FRANCISLENE FRANCA FORTES

Supervisor
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